
3ª Vara Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

0800473-09.2020.8.23.0010Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

7 - Procedimento Ordinário

9597 - Seguro

08/01/2020 Redistribuição Automática

08/01/2020 Situação:

Comarca: BOA VISTA

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

ISAIAS SANTOS FERREIRA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 724.434.722-72

Filiação:  /

Advogado(s) da Parte

1616NRR Wallyson Barbosa Moura

Nome:

Tipo: Promovido

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Advogado(s) da Parte

134307NRJ JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

22/01/21 17:16

Página 1



 

Data: 08/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: Wallyson Barbosa Moura 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 
 
 
 
 
 
 

ISAIAS SANTOS FERREIRA, brasileiro, 

casado, pedreiro, carteira de identidade nº 483442950 SSP/MA, inscrito no 

CPF nº 724.434.722-72, telefone nº 99115-4400, (não possui e-mail), residente 

e domiciliado na Rua Grão Mestre Ademir Viana, nº 1305, Bairro Santa Luzia, 

CEP 69.317-173, Boa Vista-RR, por seu advogado ao final assinado, 

constituído nos termos da procuração anexa, com escritório na Avenida Sabá 

Cunha, nº 1479, Jardim Caranã, CEP 69.313-725, Boa Vista, Roraima, onde 

recebe intimações e notificações, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 
 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001 / 04, 

localizada no endereço Rua Senador Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 

20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, Tel. (021) 3861-4600, Fax (021)  2240-9073, 

tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir: 

 
 

DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50, com alterações 

introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de 

sua família. 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art.319, VII, CPC) 
 

O autor NÃO opta pela realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), 

 
 
 

 DOS FATOS  

 

No dia 30 de outubro de 2019, o requerente 

sofreu grave acidente de transito e, em consequência, ficou com INVALIDEZ, 

conforme demonstra o Boletim de Ocorrência expedido pela Delegacia de 

Acidente de Trânsito (DAT) da Policia Civil do Estado de Roraima, Ficha 

de Atendimento do HGR, comprovando a ocorrência do acidente; 

comprovante de atendimento ao paciente e o laudo médico acostados, que 

descrevem o acidente; comprovante de atendimento do Hospital Geral de 

Roraima acostados, que descrevem o acidente. 

 
Consta no referido Laudo Médico, que devida 

a ação contundente do acidente, o paciente (requerente) sofreu trauma em pares 

do seu corpo, resultando em sua invalidez para o exercício de suas atividades 

laborativas. 

O autor sofreu grave fratura no tórax, 

decorrente do acidente objeto desta lide, resultando limitações físicas ao 

autor. (laudo médico hospitalar em anexo). 

 

Desta forma, o Autor apresentou toda a 

documentação necessária para o recebimento da indenização referente ao 

seguro obrigatório (DPVAT) pela via administrativa junto a referida seguradora. 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo 

pagamento, aproveitando-se da condição do Autor, que em razão da tragédia 

ocorrida e estando ainda fragilizado, nada pagou ao autor, lesando o 

Postulante no momento em que ele e sua família mais necessitavam de auxílio 

(docs. anexos). 

 
São os fatos de forma sucinta. 

 

 
 DO DIREITO  

 
 
 

Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

 
 

A Lei nº 6.194 / 74, com sua redação alterada pela 

Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as 

indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º 

da Lei 11.482 / 07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194 / 74, fixando novo valor para 

indenização, por invalidez permanente, verbis: 

 
"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

despesas de assistência médica e 
suplementares, nosvalores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

 
I - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente; 

 
 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. PROVA 
PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO 
VALOR DEVIDO A TÍTULO DE SEGURO DPVAT 
PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 
IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA 
VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. (TJSC Agravo de 
Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-4; Relator 
(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20 /04 / 
2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito 
Civil; Publicação: Agravo de Instrumento 
n.2009.074344-4). 

 
 
 

 DOS PEDIDOS  

 

 
Ante o exposto, requer; 

 

 
a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50, 

com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, 

 
b) a citação da Seguradora requerida, para que, querendo, apresente 

resposta no prazo legal, sob pena de revelia; 

 

 
c) que seja julgada PROCEDENTE a presente ação, condenando a parte Ré 

ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o efetivo cumprimento da 

obrigação em razão da recusa do pagamento administrativo do DPVAT; 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

d) a condenação da parte Ré ao pagamento dos honorários de 

sucumbência. 

 
e) Protestar por todos os meios de provas admitidas em direito, 

especialmente a prova documental acostada aos autos. 

 
 

 
Dà-se a causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Ternos em que, 

Pede deferimento. 

 
Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2020. 

 
 

WALLYSON BARBOSA MOURA 

OAB/RR 1616 
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Data: 08/01/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 08/01/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 13/01/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0800473-09.2020.8.23.0010

DECISÃO

A parte autora ingressou com ação em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Requereu a justiça gratuita.

Defiro o pedido de Gratuidade da Justiça. Anote-se no Sistema Projudi.

Cite-se, com as advertências da lei, para apresentação de contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Em regra, nos termos do art. 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. No presente caso, como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, a referida remuneração
será integralmente adiantada pela parte requerida, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de
Cooperação nº 06/2015.

Desde já nomeio o(a) perito(a) Dr.(a) FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Arbitro os
honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do convênio citado, devendo a parte ré
promover o seu recolhimento no prazo de 10 (dez) dias, mediante depósito judicial, devendo o senhor
Diretor de Secretaria designar a perícia de acordo com a disponibilidade do perito.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a contar da data da realização
da perícia, nos termos do art. 465 do CPC.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, acerca da data da perícia,
advertindo-se as partes que deverão apresentar ao perito exames/laudos médicos realizados anteriormente.

Intimem-se, ainda, as partes, nos termos do art. 465, §1º, do CPC, para indicar assistente técnico e
quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), no prazo de 15
(quinze) dias, contados da intimação deste despacho, sendo que o assistente técnico deverá comparecer à
perícia independentemente de intimação.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo
comum de 15 (quinze) dias, consoante art. 477, 1º, do CPC.

Com a entrega do laudo em Juízo e não havendo a necessidade de esclarecimentos adicionais,
independentemente de nova decisão judicial, autorizo o levantamento pelo Perito(a) Judicial da quantia
depositada a título de honorários periciais.

Após, conclusos.

Caso haja interesse de incapaz, abra-se vista ao MP.

Boa Vista-RR, data constante no sistema.
 

RAIMUNDO ANASTÁCIO
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Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
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Data: 13/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O

PEDIDO     (13/01/2020)

Por: Lucas Souza de Carvalho
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Data: 13/01/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 22/04/2020

(100 dias)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0
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Data: 13/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800473-09.2020.8.23.0010
 

Para que o requerido comprove ou efetue o pagamento referente aos honorários periciais.

Informo que adiciono o referido processo aos expedientes de designação de perícia.

 

 

Boa Vista/RR,  13/1/2020.

 

Lucas Souza de Carvalho
Analista Judiciário
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Data: 13/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento (seq. 9) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (13/01/2020)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

13/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/01/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/01/2020 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 9) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (13/01/2020) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
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Data: 14/01/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/01/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (13/01/2020) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

14/01/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 31



 

Data: 17/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(13/01/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - PARECER DE ANALISE MEDICA

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

17/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.

Página 32



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686168- C3/ 2020-00047/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo: 08004730920208230010 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ISAIAS SANTOS FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/11/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 

, 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
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CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 16 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ISAIAS 

SANTOS FERREIRA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08004730920208230010. 

  

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ISAIAS SANTOS FERREIRA ESSOR SEGUROS S.A.

3190679300 Boa Vista Invalidez Permanente

30/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ARCO COSTAL ESQUERDO. (REGISTRADO NO B.O)

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Data: 21/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Eduarda Araujo de Oliveia

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 -
Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, analisando os autos e salvo melhor juízo, a contestação é tempestiva.

Intimo autor para réplica em 15 dias.

 

Boa Vista, 21/1/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Eduarda Araujo de Oliveia

Estagiário
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Data: 21/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 13) JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

(17/01/2020)

Por: Eduarda Araujo de Oliveia

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

21/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/01/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA) em 21/01/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 13) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (17/01/2020) e ao evento de expedição seq. 15.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

21/01/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (13/01/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

28/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2686168- C3/ 2020-00047/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo: 08004730920208230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISAIAS SANTOS FERREIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 27 de janeiro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 22/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

0900124518619

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004730920208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/01/2020
DATA DA GUIA

2686168
N° DA GUIA

BOA VISTA  6 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ISAIAS SANTOS FERREIRA Fisica 72443472272
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

88AC1E2272FBB465
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8ME 8DUB8 UHQY5 G4CPR
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Data: 10/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

10/02/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

 

DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

 

De ordem ordem do MM. Juiz Substituto respondendo pela 6ª Vara Cível, Dr. PHILLIP
BARBIEUX SAMPAIO, designo a perícia destes autos para o dia 30/03/2020, no período

 , por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-peritoMATUTINO a partir das 08:30
 FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA, no Consultório médico localizado na Av. Mario Homem

de Melo, 507-3, subesquina com a Travessa B - Centro, Boa Vista/RR. Consultório médico com acesso
pela Travessa B (próximo ao prédio PROMIDIA, vizinho ao Conselho Regional de Psicologia. Telefeno:
(95) 98102-6474.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

 

 

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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Data: 10/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (10/02/2020)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

10/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA  com prazo de

10 dias úteis - Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (10/02/2020)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

10/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA) em 11/02/2020

com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(10/02/2020) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

11/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 11/02/2020 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (10/02/2020) e ao evento de expedição seq. 19.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

11/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 75



 

Data: 12/02/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ISAIAS SANTOS FERREIRA *Referente ao evento (seq. 13)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO (17/01/2020) e ao evento de expedição seq. 15.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

12/02/2020: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA.
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Data: 14/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Referente ao evento (seq. 23) DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS

FERREIRA(12/02/2020 00:06:13). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

14/02/2020: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO - AR
 

Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)ISAIAS SANTOS FERREIRA
Rua Grão-Mestre Ademir Viana, 1305 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-173

 
Réu(s)Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
ISAIAS SANTOS FERREIRA
Endereço: Rua Grão-Mestre Ademir Viana, 1305 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP:
69.317-173

 

O MM. Juiz Substituto   respondendo pela 6ª Vara Cível da, ,Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO
Comarca de Boa Vista/RR  , informa que, pelo presente instrumento, fica  VossaINTIMADA
Senhoria, indicada no endereço acima,para comparecimento à perícia designada para o dia
30/03/2020, a partir das 08:30   às 12h, por ordem de chegada, a qual será realizada pelo

 médico-perito , na Sala Comercial situada naFERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA Avenida
Mario Homem de Melo, 507 – 3, sub esquina com Travessa B, Bairro Centro, Boa Vista - RR Fone: (95)
98102-6474.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

Boa Vista, 14/2/2020.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 20/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA (SEÇÃO DE PROTOCOLO)

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

20/02/2020: JUNTADA DE OUTROS.
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PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.1 - Assinado digitalmente por Lucas Souza de Carvalho

14/02/2020: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.). Arq: Intimação

PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE RORAIMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
68 VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2° Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO - AR

Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário 
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa:: R$13.500.00

Autor(s)ISAIAS SANTOS FERREIRA
Rua Grão-Mestre Ademir Viana, 1305 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.31 7-1 73

Réu(s)Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5° andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:

1 [SAIAS SANTOS FERREIRA
Endereço: Rua Grão-Mestre Ademir Viana, 1305 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP:
69.317-173 

CI MM. Juiz Substituto, Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO, respondendo pela 6a Vara UN/el da

Comarca de Boa Vista/RR, informa que, pelo presente instrumento, fica INTIMADA Vossa

Senhoria, indicada no endereço acima,para comparecimento à perícia designada para o dia

30/03/2020, a partir das 08:30 às 12h, por ordem de chegada, a qual sera realizada pelo

médico-perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA, na Sala Comercial situada na Avenida
Mario Homem de Melo, 507 — 3, sub esquina com Travessa B, Bairro Centro, Boa Vista - RR Fone: (95)
98102-6474.

ADVERTÊNCIA: A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

OBSERVAÇÃO: A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, e
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

Boa Vista, 14/ 2020.

CARLOS W ELY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 6 Vara Cível
Observações: I - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e lutps://projudi tirrjus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente ligja sistema eniArgul uN coin .00„44axittio 3N413 cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato coin 1 .ccao de !lei') Desk. localizada-aTkétlio ane8o)o Holum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrrjus.br ou (95)3198-114 I
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Data: 29/02/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 18) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (10/02/2020) e ao evento de expedição

seq. 19.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

29/02/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 29/02/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ISAIAS SANTOS FERREIRA *Referente ao evento (seq. 18)

JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (10/02/2020) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

29/02/2020: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA.
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Data: 02/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA AR  DE RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

02/03/2020: JUNTADA DE OUTROS.
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C AVISO DE
RECEBIMENTO 3-0395 /oq or PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE ,
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

T AA.ty. , &4/Yie,1 , ,F-mr-(4,i IIIIIIIIIIIIIIIII
ENDEREÇO / ADRESSE

I 1 1 1 1 I I I I I I 1 I I I 1 I I I I 1 I I I 1 I I I 1 I

Wa'$) -1.-3-3 70,9' 09o,94D, • IS -- 54 , 0P40 , / 4,-.. l' 1 I I I I I 1 1
CEP/ CODE POSTAL CIDADE / LOCALITP UF PAIS / PAYS

6q. 313--_0-3 :62ih9,(4A-II,I,,,,12,-g.,,,,,,,,,
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

  PRIORITÁRIA! PRIOR/TA/RE   EMS I 1 SEGURADO! VALEUR DECLARE

AS8INA7uRA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

'LAI 

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVIOTIO

CAIR[ 1• • TREGA
.. D ¼O

i

4.0
IzTOC.)

V-N1 `• .2

sel

L, I .. • . - NOM LISIBLE DU RECEPTEUR

Vilvates S. de Oliveir,
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / 6RGA0 EXPEDIDOR

ic 01 3 oR
RUBRICA 441ocerreio
SIGNATUM*

7 0 . 1 1 7 - 5

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 / 16
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Data: 20/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestação do perito

 - Manifestação do perito

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

20/03/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Juntada de manifestação do perito.

 

 

Boa Vista/RR,  20/3/2020.

 

Lucas Souza de Carvalho
Analista Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.3 - Assinado digitalmente por Lucas Souza de Carvalho

20/03/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: Certidão
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Data: 20/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (20/03/2020)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

20/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

(20/03/2020)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

20/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/03/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA

DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (20/03/2020) e ao evento de expedição seq. 30.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

20/03/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/03/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA) em 04/05/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO (20/03/2020) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

24/03/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/05/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 29) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (20/03/2020) e ao evento de

expedição seq. 30.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

12/05/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 12/05/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ISAIAS SANTOS FERREIRA *Referente ao evento (seq. 29)

JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (20/03/2020) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

12/05/2020: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA.
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Data: 22/05/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

22/05/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 22/05/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

22/05/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800473-09.2020.8.23.0010

DESPACHO

Designe-se nova data para realização da perícia, atentando-se para asmedidas temporárias de prevenção

ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), instituídas pelo Poder Judiciário de Roraima.

Intimem-se.

Data constante no sistema.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Juiz Substituto – Respondendo pela 6ª Vara Cível
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PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.1 - Assinado digitalmente por Phillip Barbieux Sampaio Braga de Macedo:00101862
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22/05/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 29/05/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 06/09/2020

(100 dias)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

29/05/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 29/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA  com prazo de 30 dias úteis -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/05/2020)

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

29/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA(Leitura automática em

08/06/2020 às 23:59)) em 08/06/2020 com prazo de 30 dias úteis *Referente ao evento (seq. 37)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/05/2020) e ao evento de expedição seq.

39.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

09/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA

Complemento: (Para Perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA *Referente ao evento (seq.

37) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(22/05/2020) e ao evento de expedição

seq. 39.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

28/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA.
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Data: 28/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

28/07/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, considerando os termos da Resolução n. 20, de 1º de julho de 2020, que altera a
competência das Varas Cíveis e que atribui à Sexta Vara Cível as competências para a execução de títulos
extrajudiciais, cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia
certa, faço os autos conclusos porquanto resta dúvida quanto à possibilidade de remessa dos presentes
autos ao cartório distribuidor com o fim de redistribuição  deste feito.

 

 
Boa Vista, 28/7/2020.

Lucas Souza de Carvalho
Analista/Técnico Judiciário

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.1 - Assinado digitalmente por Lucas Souza de Carvalho

28/07/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Certidão
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Data: 28/07/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

28/07/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 30/07/2020
Movimentação: DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

30/07/2020: DECLARADA INCOMPETÊNCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0800473-09.2020.8.23.0010

DECISÃO

A Resolução 20/2020, publicada em 22/07/2020 no DJE/TJRR, alterou a competência da presente
unidade, com a finalidade de reorganizar as competências cíveis.

No que tange ao juízo da 6ª Vara Cível, atribui-se a competência para execução de títulos
extrajudiciais, cumprimento definitivo de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar
quantia certa e procedimentos decorrentes.

A presente ação, no caso, encontra-se na fase de conhecimento, o que torna, de maneira
superveniente, este Juízo incompetente para o seu julgamento, nos termos da Resolução 20/2020.

Em razão do exposto, , determinando a remessa destes autos aoDECLINO DA COMPETÊNCIA
Cartório Distribuidor do TJRR, a fim de que haja nova distribuição por sorteio entre as demais unidades
cíveis desta Comarca.

Cumpra-se.

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Juiz Substituto - Respondendo pela 6ª Vara Cível
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PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.1 - Assinado digitalmente por Phillip Barbieux Sampaio Braga de Macedo:00101862
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30/07/2020: DECLARADA INCOMPETÊNCIA. Arq: Decisão
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Data: 30/07/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: Eduarda Araujo de Oliveia

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

30/07/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 31/07/2020
Movimentação: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO

Complemento: 3ª Vara Cível

Por: WALLISON LARIEU VIEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

31/07/2020: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO.
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Redistribuído por sorteio.
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PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.1 - Assinado digitalmente por Wallison Larieu Vieira

31/07/2020: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO. Arq: Certidão
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Data: 31/07/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

31/07/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 31/07/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

31/07/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 04/08/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

04/08/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

: 0800473-09.2020.8.23.0010Procedimento Ordinário
Autor(s): ISAIAS SANTOS FERREIRA
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DESPACHO

Acolho a competência.

Ratifico os atos anteriores.

Cumpra-se EP. 37, com a designação de perícia.

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

Juiz  RODRIGO BEZERRA DELGADO
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PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.1 - Assinado digitalmente por Rodrigo Bezerra Delgado

04/08/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 05/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 49) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/08/2020)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

05/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 49) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(04/08/2020)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

05/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA) em 06/08/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 49) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (04/08/2020) e ao evento de expedição seq. 51.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

06/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 49)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/08/2020) e ao evento de expedição seq.

50.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

10/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/08/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ISAIAS SANTOS FERREIRA *Referente ao evento (seq. 49)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/08/2020) e ao evento de expedição seq.

51.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

18/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA.
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Data: 20/08/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 49) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/08/2020) e ao

evento de expedição seq. 50.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

20/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 06/09/2020
Movimentação: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

06/09/2020: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 06/09/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 15/12/2020

(100 dias)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

06/09/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 09/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

09/10/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 
Processo:
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito 
 agendou FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA o dia 26 de novembro de 2020, no

 por ordem de chegada, para a realização da períciaperíodo das 09h00min às 11h00min,
designada, que ocorrerá no seu consultório, localizado à Avenida Mario Homem de Melo, n.º
507-3, sub-esquina com a Travessa B, Bairro Centro, Boa Vista/RR (Consultório Médico com
acesso pela Travessa B, próximo ao Prédio da PROMIDIA).

Certifico ainda que a parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no
local acima indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do
acidente de trânsito, bem como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no
prontuário médico, eventuais exames e receituários.

 
A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada,
sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Do que para constar, lavro a
presente certidão.
 

 
Boa Vista/RR,  9/10/2020.

 
HÉBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
(Assinado Digitalmente - PROJUDI/CNJ)
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Data: 09/10/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 58) JUNTADA DE CERTIDÃO (09/10/2020)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

09/10/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/10/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 58) JUNTADA DE

CERTIDÃO (09/10/2020)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

09/10/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/10/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 09/10/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 58) JUNTADA

DE CERTIDÃO (09/10/2020) e ao evento de expedição seq. 60.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

09/10/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/10/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Referente ao evento (seq. 58) JUNTADA DE CERTIDÃO(09/10/2020 11:09:05).

Identificador do Cumprimento: 0002

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

09/10/2020: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO C/ A.R.
 

Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
ISAIAS SANTOS FERREIRA
Rua Grão-Mestre Ademir Viana, 1305 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-173

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA
ISAIAS SANTOS FERREIRA
Rua Grão-Mestre Ademir Viana, 1305 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-173

F I N A L I D A D E :
INTIMAÇÃO da parte supra para comparecimento à Perícia designada para o dia , no26/11/2020

 por ordem de chegada, a ser realizada pelo médico-perito Dr.período das 09h00min às 11h00min,
Fernando Bernardo de Oliveira, em seu consultório localizado à Avenida Mario Homem de Melo, n.º
507-3, sub-esquina com a Travessa B, Bairro Centro, Boa Vista/RR (Consultório Médico com
acesso pela Travessa B, próximo ao Prédio da PROMIDIA).

ADVERTÊNCIA: A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Considerando a atual situação de pandemia e as
medidas de prevenção adotadas pelos orgãos públicos e instituições privadas, é obrigatório o uso de
máscaras no local de realização das perícias, devendo-se ainda observar as regras de
distanciamento pessoal, higienização das mãos, bem como a não aglomeração de pessoas,
especialmente em locais fechados. Estes cuidados deverão ser observados para a regular realização
dos trabalhos periciais.

OBSERVAÇÃO: A parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem
como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais
exames e receituários.

 

Boa Vista (data constante no sistema)
 

HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

Assinado Digitalmente (CNJ/Projudi)
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OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações, cartas de preposição,

contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 -Caso o Sr. Advogado/Defensor não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em

contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone: (95)3198-3350.
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Data: 12/10/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA) em 13/10/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 58) JUNTADA DE CERTIDÃO (09/10/2020)

e ao evento de expedição seq. 59.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

12/10/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/10/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 58) JUNTADA DE CERTIDÃO (09/10/2020) e ao evento de expedição seq. 60.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

20/10/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 21/10/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ISAIAS SANTOS FERREIRA *Referente ao evento (seq. 58)

JUNTADA DE CERTIDÃO (09/10/2020) e ao evento de expedição seq. 59.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

21/10/2020: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA.
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Data: 21/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE INFORMAÇÃO

Por: DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - carta enviada

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

21/10/2020: JUNTADA DE INFORMAÇÃO.
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Data: 06/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE INTIMAÇÃO LIDA

Por: DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - AR

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

06/11/2020: JUNTADA DE INTIMAÇÃO LIDA.
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PREENCHER COM L 

NOME obqMÃo 5 	 NTE  / NOM OU RÃ/SOM SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

UF BRASIL 
BRÉSIL • 

I 	.1 

1  ENDEREÇO PARA DEVO 

CIDADE /  LOCAL/TE 

SEDE ADMINISTRATIVA DO TJRR 
LUIZ ROSALVO INDRUSIAK FINN 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO 

Av. Cap. Ene Garcez, 1696, S. Francisco 
CEP: 69305-135 BOA VISTA-RR 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVI.%jeNar  

DATA DE POSTAGEM / DAR" leaST
V 	1 

UNIDADE DE POSTAEM./ BUREAU DERÉe _ 

Cogigos 
AR 

h 

JU 51111363 9 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA TENTATIVES DE LIVRAISON 
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AVISO DE 
S RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 	• • 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU  RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

• 

1 	1 	1 	i 	IE 	1 	1 	i 	1 	1 	i 	i 	• 	1 	I 
ENDEREÇO /  ADRESSE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	r 	1 	 i 	1 	1 1 	I 	i 	1 	I1 	1 	I 	1 	1 

"PfilE0 1  050044 I 	-,- 05.,2020, X, .,023. 00 O it 5,-  V,. c V„ , 
CEP I CODE POSTAL 	 CIDADE I LOCALITÉ 

Ge5,11:4- J.13 	,  111Cil E liii21(511 

UF 

1 	1 	1 	E 	91—• 

PAIS / PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 

NATUREZA DO ENVIO S NATURE DE L ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITA1RE 	 EMS LI  SEGURADO  /  VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR  1 SIGNATURE OU RECEPTEUR 

\ \'‘i 	i*Ctielia 	a 	A 

DATA DE RECEBIMENTO DA,:zoTEDE/7,tRATioi /  2 e,  CARLA/a:W:1 	NTREGA . 	,.,.....1)ADE, 	INO 

, 
.ir \  

-, 

20  CAli van 

N 	DR t' 

.—.1  

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR ! NOM LISISLE OU RECEPTEUR  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR !  ORGÁO EXPEDIDOR 

Á 

RUBRICA E MÁT  DdEMPRWPRi5  Cn 	2 '' 
SIGNA TURE GE L AGEMT4  - 	- 

Ativ ida 

 
. a 	AS r,-0 „„, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRE SE DE RETOUR DANS LE VERS   
75240203-0 
	

FC0463116 
	

114 x 186 mm 
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Data: 07/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

07/12/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

Certifico que o presente feito aguarda o decurso do prazo legal do perito judicial para apresentação do
laudo da perícia designada nos autos.

Boa Vista, 07 de dezembro de 2020.
 

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA
Analista Judiciário
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Data: 07/12/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 68) JUNTADA DE CERTIDÃO (07/12/2020)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

07/12/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA) em 09/12/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 68) JUNTADA DE CERTIDÃO (07/12/2020)

e ao evento de expedição seq. 69.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

09/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/12/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ISAIAS SANTOS FERREIRA *Referente ao evento (seq. 68)

JUNTADA DE CERTIDÃO (07/12/2020) e ao evento de expedição seq. 69.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

17/12/2020: DECORRIDO PRAZO DE ISAIAS SANTOS FERREIRA.
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Data: 18/12/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 18/03/2021

(90 dias)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

18/12/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 21/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo de Lesões Corporais

PROJUDI - Processo: 0800473-09.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

21/01/2021: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 21/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 73) JUNTADA DE

LAUDO (21/01/2021)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS
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Data: 21/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ISAIAS SANTOS FERREIRA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 73) JUNTADA DE LAUDO (21/01/2021)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS
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Data: 22/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686168- C3/ 2020-00047/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08004730920208230010 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISAIAS 

SANTOS FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 
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Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 

indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 

pericial. 

 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 

os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 21 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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